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O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento no 
artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto susta os efeitos do Decreto nº 10.066, de 15 de outubro de 2019, 
que dispõe sobre a qualificação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT 
- no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República.  

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

No dia 16 de outubro de 2019 foi publicado no Diário Oficial da 
União o Decreto nº 10.066, assinado pela Presidente da República, que inclui a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT no âmbito do Programa de 
Parcerias de Investimentos da Presidência da República (PPI), para possibilitar 
a realização de estudos e a realização de alternativas de parceria com a iniciativa 
privada e propor ganhos de eficiência e resultados para a empresa, com vistas a 
garantir a sua sustentabilidade econômico financeira. 

O Programa da Parcerias de Investimentos (PPI) foi criado pela Leia 
nº 13.334, de 2016, pelo então presidente da república Michel Temer. Em agosto 
de 2017, o Conselho do PPI qualifica os Correios para o Programa para que seja 
realizado estudos com o objetivo de avaliar alternativas de parcerias com a 
iniciativa privada. Hoje, o pacote do PPI tem dezessete empresas estatais 
anunciadas pelo governo federal, sendo elas: Correios, Codesp, Casa da Moeda, 
Eletrobrás, CBTU, Serpro, Dataprev, Emgea, Lotex, ABGF, Ceagesp, Ceasaminas, 
Ceitec, Cia Docas de São Sebastião, Codesa, Telebras e Trensurb.  

Em 05 de junho deste ano, as Comissões de Legislação Participativa, 
de Trabalho, e de Administração e Serviço Público realizaram audiência pública 
conjunta para discutir o “Fortalecimento Institucional dos Correios”. Na ocasião, 
o deputado Glauber Braga, do PSOL, foi um dos autores do pedido para a 
realização da audiência. 

Criada em 1969, a ECT é responsável pelo sistema de envio e entrega 
de correspondências em todo o país. Ao contrário do inicialmente pensado, a ECT 
vem apresentando um crescimento vertiginoso nos últimos anos com o avanço 
da internet o volume de carta e encomendas. De fato, o chamado mundo virtual 
acabou por aumentar a demanda dos Correios para a realização de entregas das 
compras no comércio eletrônico.  

Os Correios têm importância para a integração do território 
brasileiro. A logística dos Correios no Brasil está amparada para postagens, 
triagens/logística e distribuição de objetos postais, cuja máxima expressão de 
capilaridade é a presença de agências próprias em todos os municípios 
brasileiros, que somam quase 7 mil unidades de postagens e mais 9.196 unidades 
de distribuição1.  

Ao integrar todos os municípios numa mesma rede de circulação, o 
correio público acaba por ser um importante agente de integração territorial e de 
superação das desigualdades regionais. Os Correios como única instituição 
presente em todos os municípios brasileiros faz com que sua capilaridade seja 
                                                      
1 Dado retirado da Revista Brasileira de Geografia de jul/ dez 2018. Revista do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) 
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um elemento diferencial quando se pensa na implementação de políticas 
públicas.  

Desta maneira, o correio público, para além de suas funções 
tradicionais, cumpre um papel importante como um “braço” logístico do Estado.  

Em primeiro lugar, os Correios participam ativamente da elaboração 
de um dos ingredientes básicos da cidadania: a criação de endereços. A criação 
do endereço pode ser entendida como a outorga da cidadania, pois só a partir de 
então podem ser solicitados serviços básicos de água, saneamento e eletricidade, 
abertura de conta bancária, cadastramento em programas sociais, entre outros. 
Essa atribuição dos Correios ultrapassa suas funções básicas de 
provedor dos serviços postais para alcançar um patamar de agente 
ativo na organização e regulação do espaço.  

Tamanha sua capilaridade e infraestrutura montada permite 
também participar ativamente como operador logístico de programas sociais que 
permitisse atingir os lugares e a população mais pobre do país.  

A promulgação das resoluções normativas 2640 (de agosto de 1999) 
e 2707 (de maio de 2000) do Banco Central, instituindo a figura do 
“correspondente bancário” no cenário nacional foi o marco inicial que permitiu, 
a partir de então, a criação da marca Banco Postal, autorizando aos bancos 
utilizarem as agências dos Correios na prestação de serviços bancários básicos à 
população. O oferecimento de serviços bancários e financeiros por agências de 
correio é estimulado pela Organização das Nações Unidas e pelo Banco Mundial 
e adotado por países como Japão, Alemanha e França. Tal medida foi de suma 
importância para levar os serviços bancários a municípios e territórios que não 
eram atraentes para a abertura de agências bancárias tradicionais.  

Em linhas gerais, é a partir de tal capilaridade territorial que toda a 
população brasileira tem acesso a toneladas de material didático, como é o 
exemplo da maior operação de distribuição de livros didáticos do mundo 
executada em parceria com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE). Não só isso, o próprio processo eleitoral só é possível de ser apurado 
com a agilidade demonstrada desde o ano de 1996 pelo processo logístico e 
interligado que os Correios fazem.  

No âmbito das políticas nacionais de saúde, os Correios participam 
da distribuição de vários materiais, desde cartazes das campanhas do Ministério 
da Saúde aos postos e hospitais até pequenos equipamentos, materiais 
cirúrgicos, etc. Na complexa etapa da distribuição do circuito espacial produtivo 
da vacina, muitas delas só conseguem chegar às pequenas cidades, vilas e 
povoados por meio de um transporte especial providenciado pelos Correios.  

Em casos de catástrofes “naturais” no país, como enchentes, secas, 
deslizamento de terra em bairros de encosta, incêndios, tornados, entre outros, 
os Correios são acionados para operações sazonais de distribuição de donativos. 
Nessas circunstâncias, as agências passam a funcionar temporariamente como 
postos de arrecadação de alimentos, roupas, medicamentos, brinquedos, etc. de 
onde são encaminhados para o local atingido para serem entregues pela agênc ia 
postal local. 

Um serviço público de correio, tal qual o adotado no Brasil, coloca 
como central a questão do uso do território para superação de gargalos regionais.  
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O argumento pautado no argumento que a estatal gera prejuízo se 
mostra uma inverdade. As Demonstrações Financeiras divulgadas no primeiro 
trimestre de 2019 pela empresa referente ao ano anterior comprovam que 
durante os dois últimos anos os Correios geraram lucro líquido de R$ 667,3 
milhões e de R$ 161 milhões em 2017 e 2018, respectivamente,  isso já 
descontados os repasses feitos da empresa ao governo federal.  

Segundo as Demonstrações Financeiras divulgadas conforme as 
normas e leis da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), a empresa teve 
resultado líquido positivo praticamente em todo seu histórico sendo que em um 
recorte analisado de 2001 até 2018 apenas nos anos de 2013 a 2016 apresentou 
resultado líquido negativo. O resultado negativo pontual é concomitante ao 
período de recessão econômica vivida no país o que traz aspectos conjunturais e  
de curto prazo ao resultado. Por outro lado, foi também um período de expansão 
de investimento como mostrado em notas da Demonstração Financeira e, tal qual 
a dinâmica financeira de qualquer empresa, incorre em resultados negativos no 
primeiro momento para se obter maior lucratividade uma vez constituídos os 
investimentos.  

A estatal mantém cerca de 105 mil funcionários em uma ampla 
estrutura e é a única empresa que dá acesso à comunicação da população que 
vive nas regiões mais remotas do país. A privatização dos Correios afetará 
fortemente a vida não só das trabalhadoras e trabalhadores da 
empresa, como também parcela da população brasileira que tem 
menos acesso a serviços públicos por estar em regiões distantes dos 
centros urbanos. 

Vale notar que a Adcap (Associação dos Profissionais dos Correios) 
iniciou sua campanha contra a privatização da empresa em junho deste ano e a 
entidade calcula que mais de cem moções foram levadas a deputados e senadores 
por câmaras municipais de cidades remotas2. 

Portanto, esse decreto que se pretende sustar extrapola, e muito, o 
poder regulamentar atribuído ao Executivo, em especial a ideia de Estado Social, 
corolário da Constituição Federal de 1988, e os objetivos fundamentais da 
República, fundamentados na construção de uma sociedade justa, livre, solidária 
e no desenvolvimento nacional (art. 3º, inciso I e II).  

Pelo exposto, o inciso V do art. 49 da Constituição Federal atribui 
importantíssima competência exclusiva ao Congresso Nacional, qual seja, a de sustar 
os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar. Os 
incisos X e XI conferem ao Congresso Nacional a competência de “fiscalizar e controlar, 
diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os 
da administração indireta” e de “zelar pela preservação de sua competência legislativa 
em face da atribuição normativa dos outros Poderes”.  

Observa-se, portanto, que o Decreto nº 10.066, de 15 de outubro de 2019, 
que se pretende sustar, extrapolou, e muito, o poder regulamentar concedido ao Poder 
Executivo, sendo absolutamente incompatível com os princípios sensíveis da 
Constituição Federal de 1988.  

Por todo o exposto, considerando que o referido Decreto representa claro 

                                                      
2 http://www.adcap.org.br/index.php/adcap-net-16-10-2019-correios-e-telebras-entram-em-programa-
de-estudos-para-privatizacoes-veja-mais/ 

http://www.adcap.org.br/index.php/adcap-net-16-10-2019-correios-e-telebras-entram-em-programa-de-estudos-para-privatizacoes-veja-mais/
http://www.adcap.org.br/index.php/adcap-net-16-10-2019-correios-e-telebras-entram-em-programa-de-estudos-para-privatizacoes-veja-mais/


5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 666/2019 

desrespeito à ordem constitucional, cabe ao Congresso Nacional, com fundamento na 
Constituição Federal, sustar o referido ato.  

Sala das Sessões, 17  de outubro de 2019 

 
Glauber Braga  

PSOL/RJ 
 

Ivan Valente  
Líder do PSOL 

  
Áurea Carolina  

PSOL/MG 
 

 David Miranda  
PSOL/RJ 

 
Edmilson Rodrigues  

PSOL/PA 
 

 Sâmia Bomfim  
PSOL/SP 

 
Luiza Erundina  

PSOL/SP 
 

 Marcelo Freixo  
PSOL/RJ 

 
Talíria Petrone 

PSOL/RJ 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  
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DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 
como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  
I - independência nacional;  
II - prevalência dos direitos humanos;  
III - autodeterminação dos povos;  
IV - não-intervenção;  
V - igualdade entre os Estados;  
VI - defesa da paz;  
VII - solução pacífica dos conflitos;  
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  
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VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 
2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 
e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 
justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html


8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 666/2019 

Revisão nº 2, de 1994) 
§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 
a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 
pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 
caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 10.066, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019 
Dispõe sobre a qualificação da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT no 
âmbito do Programa de Parcerias de 
Investimentos da Presidência da República.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
9.491, de 9 de setembro de 1997, e na Resolução nº 68, de 21 de agosto de 2019, do Conselho 
do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,  

DECRETA:  
Art. 1º Fica a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT qualificada no 

âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República - PPI, para 
possibilitar a realização de estudos e a avaliação de alternativas de parceria com a iniciativa 
privada e propor ganhos de eficiência e resultados para a empresa, com vistas a garantir sua 
sustentabilidade econômico-financeira.  

§ 1º Caberá ao Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência 
da República - CPPI aprovar os estudos.  

§ 2º A Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos da Casa Civil 
da Presidência da República apoiará o CPPI no acompanhamento dos estudos e nas medidas de 
que trata este Decreto.  

Art. 2º Fica instituído o Comitê Interministerial com as seguintes competências:  
I - acompanhar e opinar sobre os estudos previstos no art. 1º; e  
II - prestar as informações solicitadas pela Secretaria Especial do Programa de 

Parcerias de Investimentos da Casa Civil da Presidência da República.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.334, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016 
Cria o Programa de Parcerias de Investimentos 
- PPI; altera a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 
2003, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS 

 
Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa de Parcerias 

de Investimentos - PPI, destinado à ampliação e fortalecimento da interação entre o Estado e a 
iniciativa privada por meio da celebração de contratos de parceria para a execução de 
empreendimentos públicos de infraestrutura e de outras medidas de desestatização.  

§ 1º Podem integrar o PPI:  
I - os empreendimentos públicos de infraestrutura em execução ou a serem 

executados por meio de contratos de parceria celebrados pela administração pública direta e 
indireta da União;  

II - os empreendimentos públicos de infraestrutura que, por delegação ou com o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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fomento da União, sejam executados por meio de contratos de parceria celebrados pela 
administração pública direta ou indireta dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; e  

III - as demais medidas do Programa Nacional de Desestatização a que se refere a 
Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997.  

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se contratos de parceria a concessão comum, 
a concessão patrocinada, a concessão administrativa, a concessão regida por legislação setorial, 
a permissão de serviço público, o arrendamento de bem público, a concessão de direito real e 
os outros negócios público-privados que, em função de seu caráter estratégico e de sua 
complexidade, especificidade, volume de investimentos, longo prazo, riscos ou incertezas 
envolvidos, adotem estrutura jurídica semelhante.  

Art. 2º São objetivos do PPI:  
I - ampliar as oportunidades de investimento e emprego e estimular o 

desenvolvimento tecnológico e industrial, em harmonia com as metas de desenvolvimento 
social e econômico do País; 

II - garantir a expansão com qualidade da infraestrutura pública, com tarifas 
adequadas; 

III - promover ampla e justa competição na celebração das parcerias e na prestação 
dos serviços;  

IV - assegurar a estabilidade e a segurança jurídica, com a garantia da mínima 
intervenção nos negócios e investimentos; e 

V - fortalecer o papel regulador do Estado e a autonomia das entidades estatais de 
regulação.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 2640, DE 25 DE AGOSTO DE 199 
Dispõe sobre a contratação de correspondentes 
no País. 

 
O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão 
realizada em 25 de agosto de 1999, com base nos arts. 4º, incisos VI e VIII, 17 e 18, parágrafo 
1º, da referida Lei e 14 da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, e tendo em vista o disposto no 
art. 3º, inciso V, da mencionada Lei nº 4.595, de 1964 

RESOLVEU: 
Art. 1º Facultar aos bancos múltiplos com carteira comercial, aos bancos comerciais 

e à Caixa Econômica Federal a contratação de empresas para o desempenho das funções de 
correspondente, com vistas à prestação dos seguintes serviços: 

I - recepção e encaminhamento de propostas de abertura de contas de depósitos à 
vista, a prazo e de poupança; 

II - recebimentos e pagamentos relativos a contas de depósitos à vista, a prazo e de 
poupança, bem como a aplicações e resgates em fundos de investimento; 

III - recebimentos e pagamentos decorrentes de convênios de prestação de serviços 
mantidos pelo contratante na forma da regulamentação em vigor; 

IV - execução ativa ou passiva de ordens de pagamento em nome do contratante; 
V - recepção e encaminhamento de pedidos de empréstimos e de financiamentos; 
VI - análise de crédito e cadastro; 
VII - execução de cobrança de títulos; 
VIII - outros serviços de controle, inclusive processamento de dados, das operações 

pactuadas; 
IX - outras atividades, a critério do Banco Central do Brasil. 
Parágrafo 1º A faculdade prevista neste artigo poderá ser exercida por bancos 

múltiplos com carteira de crédito, financiamento e investimento e sociedades de crédito, 
financiamento e investimento, relativamente aos serviços referidos nos incisos V a VIII. 

Parágrafo 2º A contratação de empresa para a prestação dos serviços referidos nos 
incisos I e II depende de prévia autorização do Banco Central do Brasil, devendo, nos demais 
casos, ser objeto de comunicação àquela Autarquia. 

Parágrafo 3º Os serviços previstos nos incisos I e II somente podem ser prestados 
em município desassistido de agência bancária, Posto de Atendimento Bancário (PAB) ou Posto 
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Avançado de Atendimento (PAA), devendo a instituição financeira contratante, na hipótese de 
instalação de qualquer daquelas dependências na localidade, adotar providências para que a 
empresa contratada deixe de prestar referidos serviços no prazo de 180 dias. 

Art. 2º Os contratos referentes à prestação de serviços de correspondente nos termos 
desta Resolução deverão incluir cláusulas prevendo: 

I - a total responsabilidade da instituição financeira contratante sobre os serviços 
prestados pela empresa contratada; 

II - a vedação, à empresa contratada, de: 
a) subestabelecer o contrato a terceiros, total ou parcialmente; 
b) efetuar adiantamento por conta de recursos a serem liberados pela instituição 

financeira contratante; 
c) emitir, a seu favor, carnês ou títulos relativos às operações intermediadas; 
d) cobrar, por iniciativa própria, qualquer tarifa relacionada com a prestação dos 

serviços a que se refere o contrato; 
e) prestar qualquer tipo de garantia nas operações a que se refere o contrato; 
III - que os acertos financeiros entre a instituição financeira contratante e a empresa 

contratada deverão ocorrer, no máximo, a cada dois dias úteis; 
IV - que, nos contratos de empréstimos e de financiamentos, a liberação de recursos 

será efetuada mediante cheque nominativo, de emissão da instituição financeira contratante a 
favor do beneficiário ou da empresa comercial vendedora, ou crédito em conta de depósitos à 
vista do beneficiário ou da empresa comercial vendedora; 

V - a obrigatoriedade de divulgação, pela empresa contratada, em painel afixado 
em local visível ao público, de informação que explicite, de forma inequívoca, a sua condição 
de simples prestadora de serviços à instituição financeira contratante. 

Parágrafo único. Alternativamente ao esquema de pagamento previsto no inciso 
IV, a liberação de recursos poderá ser processada mediante cheque nominativo de 

emissão da empresa contratada, atuando por conta e ordem da instituição financeira contratante, 
a favor do beneficiário ou da empresa comercial vendedora, desde que, diariamente, o valor 
total dos cheques emitidos seja idêntico ao dos recursos recebidos da instituição financeira 
contratante para tal fim. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 2707, DE 30 DE MARÇO DE 2000 
PROGRAMA NACIONAL DE 
DESBUROCRATIZAÇÃO - Decreto nº 
83.740, de 18 de julho de 1979 - Dispõe sobre 
a contratação de correspondentes no País. 
 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão 
realizada em 30 de março de 2000, com base nos arts. 4º, incisos VI e VIII, 17 e 18, parágrafo 
1º, da referida Lei e 14 da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, e tendo em vista o disposto no 
art. 3º, inciso V, da mencionada Lei nº 4.595, de 1964 

RESOLVEU: 
Art. 1º Facultar aos bancos múltiplos com carteira comercial, aos bancos comerciais 

e à Caixa Econômica Federal a contratação de empresas para o desempenho das funções de 
correspondente no País, com vistas à prestação dos seguintes serviços: 

I - recepção e encaminhamento de propostas de abertura de contas de depósitos à 
vista, a prazo e de poupança; 

II - recebimentos e pagamentos relativos a contas de depósitos à vista, a prazo e de 
poupança, bem como a aplicações e resgates em fundos de investimento; 

III - recebimentos e pagamentos decorrentes de convênios de prestação de serviços 
mantidos pelo contratante na forma da regulamentação em vigor; 

IV - execução ativa ou passiva de ordens de pagamento em nome do contratante; 
V - recepção e encaminhamento de pedidos de empréstimos e de financiamentos; 
VI - análise de crédito e cadastro; 
VII - execução de cobrança de títulos; 
VIII - outros serviços de controle, inclusive processamento de dados, das operações 
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pactuadas; 
IX - outras atividades, a critério do Banco Central do Brasil. 
Parágrafo 1º A faculdade prevista neste artigo poderá ser exercida por bancos 

múltiplos com carteira de crédito, financiamento e investimento e sociedades de crédito, 
financiamento e investimento, relativamente aos serviços referidos nos incisos V a VIII. 

Parágrafo 2º A contratação de empresa para a prestação dos serviços referidos nos 
incisos I e II depende de prévia autorização do Banco Central do Brasil, devendo, nos demais 
casos, ser objeto de comunicação àquela Autarquia. 

Art. 2º Os contratos referentes à prestação de serviços de correspondente nos termos 
desta Resolução deverão incluir cláusulas prevendo: 

I - a total responsabilidade da instituição financeira contratante sobre os serviços 
prestados pela empresa contratada; 

II - a vedação, à empresa contratada, de: 
a) subestabelecer o contrato a terceiros, total ou parcialmente; 
b) efetuar adiantamento por conta de recursos a serem liberados pela instituição 

financeira contratante; 
c) emitir, a seu favor, carnês ou títulos relativos às operações intermediadas; 
d) cobrar, por iniciativa própria, qualquer tarifa relacionada com a prestação dos 

serviços a que se refere o contrato; 
e) prestar qualquer tipo de garantia nas operações a que se refere o contrato; 
III - que os acertos financeiros entre a instituição financeira contratante e a empresa 

contratada deverão ocorrer, no máximo, a cada dois dias úteis; 
IV - que, nos contratos de empréstimos e de financiamentos, a liberação de recursos 

será efetuada mediante cheque nominativo, de emissão da instituição financeira contratante a 
favor do beneficiário ou da empresa comercial vendedora, ou crédito em conta de depósitos à 
vista do beneficiário ou da empresa comercial vendedora; 

V - a obrigatoriedade de divulgação, pela empresa contratada, em painel afixado 
em local visível ao público, de informação que explicite, de forma inequívoca, a sua condição 
de simples prestadora de serviços à instituição financeira contratante. 

Parágrafo único. Alternativamente ao esquema de pagamento previsto no inciso IV, 
a liberação de recursos poderá ser processada mediante cheque nominativo de emissão da 
empresa contratada, atuando por conta e ordem da instituição financeira contratante, a favor do 
beneficiário ou da empresa comercial vendedora, desde que, diariamente, o valor total dos 
cheques emitidos seja idêntico ao dos recursos recebidos da instituição financeira contratante 
para tal fim. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 425, DE 2020 
(Do Sr. André Figueiredo) 

 

Susta o Decreto nº 10.066, de 15 de outubro de 2019, que “Dispõe sobre 
a qualificação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT no 
âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 
República”. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-666/2019.  
POR OPORTUNO, ESCLAREÇO QUE A CDEICS DEVERÁ SE 
MANIFESTAR SOBRE O MÉRITO DA MATÉRIA, LOGO DEPOIS DE 
CCTCI.  
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  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

  Art. 1º Fica sustado, nos termos do inciso V do artigo 49 da Constituição 

Federal, o Decreto nº 10.066, de 15 de outubro de 2019, que “Dispõe sobre a 

qualificação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT no âmbito do 

Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Decreto nº 10.066, de 15 de outubro de 2019, foi editado com o 

objetivo de possibilitar a realização de estudos e a avaliação de alternativas de 

parceria com a iniciativa privada para a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

- ECT (Correios) e propor ganhos de eficiência e resultados, com vistas a garantir sua 

sustentabilidade econômico-financeira. 

Com efeito, os Correios atualmente já realizam parecerias com a 

iniciativa privada, na medida em que, sem prejuízo de suas atribuições, 

responsabilidades e da ampliação de sua rede própria, utiliza o instituto da franquia 

para desempenhar atividades auxiliares relativas ao serviço postal, nos termos da Lei 

nº 11.688, de 2 de maio de 2008. 

Todavia, o Decreto nº 10.066, de 15 de outubro de 2019, tem sido usado 

como supedâneo para a desestatização do setor postal. Não só o próprio Ministro de 

Estado das Comunicações tem dado declarações públicas dessa natureza, como o 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES contratou 

assessoria financeira para tanto. 

Realmente, foi com base no ato regulamentar impugnado nesta 

proposição legislativa que o BNDES firmou o Contrato OCS Nº 183/2020, assinado 

com o consórcio Postar (Accenture e Machado Meyer), por força de edital (RFI nº 

02/2020) tendo como objeto definido no respectivo projeto básico (Anexo I) 

alternativas de parcerias. 

Sucede que tais parcerias são definidas em glossário como “alienação 

de participações no capital votante da EMPRESA, abertura de capital da EMPRESA 

através de oferta pública inicial de ações primária e/ou secundária, cisão ou outra 

forma de reestruturação societária desde que, ao final, resulte em uma 

DESESTATIZAÇÃO”. 

Essa transformação da natureza do serviço postal no Brasil, contudo, 

depende anteriormente de emenda à Constituição, haja vista que, nos termos do seu 

inciso X do artigo 21, compete à União mantê-lo, o que traduz serviço público 

exclusivo, executado em regime de privilégio (coloquialmente chamado de 

monopólio), no caso, diretamente, pela EBCT. 

A propósito, nesse sentido decidiu o Supremo Tribunal Federal no 

julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 46, 
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assentando que tal serviço público é exercido em regime de privilégio exclusivo pela 

União através dos Correios (ADPF 46, Red. p/ Ac. Min. Eros Grau, Pleno, julgado em 

05/08/2009). 

O Decreto nº 10.066, de 15 de outubro de 2019, portanto, foi verdadeiro 

instrumento de fraude, mais especificamente, da Constituição (sobre, cf. ATIENZA et 

al. Ilícitos Atípicos: sobre abuso de direito, fraude à lei e desvio de poder. São Paulo, 

Marcial Pons, 2014). Por essa razão, exorbitou os limites do poder regulamentar, 

impondo-se sua sustação (CF, art. 49, V). 

Por essas razões, e considerando, ainda, a necessidade de resguardar a 

autoridade do Poder Legislativo, tendo em vista que o lugar da discussão acerca da 

desestatização do serviço postal é o Congresso Nacional, parece a bom tempo, senão 

urgente, a discussão da proposta legislativa que se submete à consideração, a que 

se espera o apoio e a aprovação. 

Sala das Sessões, em 01 de outubro de 2020. 

 

André Figueiredo 

Deputado Federal (PDT/CE) 
Assinado Digitalmente 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
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